5.1. Ordens de Transferéncia
Canal de recegao da ordem de transferéncia

Em linha (Internet)
Escaldes Balcao e Dispositivo Telefone Outras
(Euros) Movel (Mobile) Condigbes

Euros E =
) X)

1.1. Transferéncias a crédito Intrabancarias / Ordem Permanente Intrabancaria (entre Contas Bankinter Portugal) (6)

Com o mesmo ordenante e beneficiario

-Pontuais e Periédicas sem emissao de

aviso de débito -- -- 0,00 -- 0,00 -- 0,00 -- 0,00 Notas (1) (3)
-Pgntuals e:= Eerlodmas com emissao de B B 0.50 B 0.50 B 0,50 B _ Notas (1) (3)
aviso de débito

Com o ordenante e beneficiario distintos

—Ppntuals g F_‘erlodlcas sem emissao de 3 3 2.00 3 0,00 3 0,00 3 0,00 Notas (2) (3)
aviso de débito

-Pontuais e Periédicas com emisséo de B B 2,50 B 0,50 B 0,50 B _ Notas (2) (3)

aviso de débito
1.2.Transferéncias a Crédito SEPA + / Ordem Permanente SEPA + (Transferéncias Interbancarias) (6)

Normais

—Ppntuals g F_‘erlodlcas sem emissao de B B 3,00 B 0,50 B 0,50 B 0,00 Notas (2) (4)

aviso de débito (10)

-Pgntuals e:= Eerlodmas com emissao de B B 3.50 B 1,00 B 1,00 B _ Notas (2) (4)

aviso de débito

Urgentes

-Pontuais sem emissao de aviso de débito -- -- -- -- 0,50 -- 0,50 -- -- Notas (2) (4)

-Pontuais com emisséo de aviso de débito -- -- -- -- 1,00 -- 1,00 -- -- Notas (2) (4)

Em Tempo Real (TARGET2)

-Pontuais com e sem emisséo de aviso de

bito ' Vi - - 2885 - 28,85 - 28,85 - - Notas (2) (5)

ébito
Com IBAN e BIC SWIFT vélidos mas banco beneficiario ndo aderente ao servico de transferéncias SEPA ou outras moedas nédo equiparaveis ao Euro (7)
. 25,00/ 15,00/ o 15,00/ _

Normais -- 0,25% 100,00 0,15% 75.00 0,15% 75.00 -- Nota (2)
Acresce 50% ao

Urgentes B pregarloﬂda_s __ __ __ _
transferéncias
normais

1.3. Transferéncias MB WAY

-Entre Contas Bankinter Portugal Até 750,00 - = - Isento - = - = Notas (8) (9)

-Interbancarias Até 750,00 - = - Isento - = - = Notas (8) (9)

1.4. Transferéncias Imediatas

-Interbancérias Até 100.000 -- -- - 0,50 -- 0,50 -- -- Nota (11)

Nota (1):  No canal Em linha (Internet) e Telefone o limite é de 25.000€ por operagao/dia.

Nota (2): No canal Telefone o limite é de 5.000€ por operagao/dia e no canal Em linha (Internet) o limite é de 12.500€ por operagao/dia.

Nota (3): Moeda da transferéncia denominada em EUR (Euro) ou qualquer moeda transaccionada pelo Bankinter, S.A., Sucursal em Portugal.

Nota (4): Moeda da transferéncia denominada em EUR (Euro) ou SEK (Coroa Sueca). O Banco ndo tem disponivel a moeda RON (Leu Romeno).

Nota (5):  Apenas para moeda da transferéncia denominada em EUR (Euro).

Nota (6): Sempre que exista lugar a operagao cambial, aplica-se a taxa de cambio correspondente a tabela de taxas de caAmbio de referéncia publicada pelo

Bankinter, S.A., Sucursal em Portugal, em www.bankinter.pt/particulares e www.bankinter.pt/web/portugal/empresas, acrescida de 1,5%.

Nota (7): A lista de Bancos aderentes a SEPA pode ser consultada em http:/epc.cbnet.info/content/adherence_database

Nota (8): As transferéncias MB WAY estao limitadas a um valor maximo, por transferéncia, de € 750,00 e a um valor maximo mensal (de dia 1 até ao ultimo
dia do més) de € 2.500,00.

Nota (9): O servigo MB WAY esta disponivel para Clientes titulares de um cartao de débito BK/BK Premier (rede VISA Electron) e cartdes de crédito Bankinter
com funcionalidade dual (rede Visa) - cartao Bankinter Unico Gold Free for Life; Bankinter Platinum; Bankinter Unico e Bankinter Unico Gold - ver
Seccéo 3 do Pregario.

Nota (10): Na Conta de Depésito a Ordem Servigos Minimos Bancarios sao disponibilizadas de forma gratuita vinte e quatro transferéncias interbancarias por
ano civil via homebanking (sem aviso de débito).

Nota (11): Apenas para moeda de transferéncia em EURO e contas a ordem em EURO e limitadas a um valor maximo por transferéncia de € 100.000,00.
Disponivel apenas no canal em linha (Internet) - Bankinter Particulares, Dispositivo Mével (Mobile) e Telefone

Qualquer reclamacao relacionada com as informagdes que constem deste(s) quadro(s) pode ser dirigida a Provedoria do Cliente através do telefone

800 261 820, fax 211 158 022, enderego de e-mail provedoria.cliente.pt@bankinter.com ou através de carta para Praga Marqués de Pombal, n®13,

2° andar, 1250-162 Lisboa.
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5.1. Ordens de Transferéncia (cont.)

Canal de recegao da ordem de transferéncia

) Em linha (Internet)
Escaldes Balcdo e Dispositivo Telefone ATM Outras
(Euros) Mével (Mobile) Condigbes
/0 / o

2.1. Transferéncias a crédito SEPA + (Paises SEPA e ou moedas equiparaveis ao Euro e/ou abrangidas pelo Regulamento Europeu n° 924/2009 e n.®
260/2012, incluindo SEPA CT) (8) (9) (10)

Normais
-Sem aviso de débito - - 3,00 - 0,50 - 0,50 - - Nota (2)
-Com aviso de débito - - 3,50 - 1,00 - 1,00 - - Nota (2)
Urgentes
-Sem aviso de débito - - - - 0,50 - 0,50 - - Nota (2)
-Com aviso de débito - - - - 1,00 - 1,00 - - Nota (2)

Em Tempo Real (TARGET2)
-Pontuais com e sem emissao de aviso de

débito - - 28,85 - 28,85 - 28,85 - - Notas (2) (5)
Com IBAN e BIC SWIFT vélidos mas banco beneficidrio ndo aderente ao servico de transferéncias SEPA (7)
Normais - 025% 22000 g g 12000 g tge, 1200 - - Nota (2)
I ’ 100,00 ’ 75,00 ’ 75,00
- Acresce 50% ao
pregario das
Urgentes transferéncias - - - -

normais

: No canal Telefone o limite é de 5.000€ por operagédo/dia e no canal Em linha (Internet) o limite € de 12.500€ por operagéo/dia.
: Apenas para moeda da transferéncia denominada em EUR (Euro).

: A lista de Bancos aderentes a SEPA pode ser consultada em http://epc.cbnet.info/content/adherence_database

: Os paises que integram a SEPA s&o os seguintes: Alemanha, Austria, Bélgica, Bulgaria, Chipre, Croacia, Dinamarca, Eslovaquia, Eslovénia,
Espanha, Esténia, Finlandia, Frang¢a, Grécia, Holanda, Hungria, Irlanda, Islandia, Italia, Leténia, Liechtenstein, Lituania, Luxemburgo, Malta, Ménaco,
Noruega, Polénia, Portugal, Republica Checa, Reino Unido, Roménia, Suécia, Sui¢a, San Marino, Estado da Cidade do Vaticano e Principado de
Andorra.

Transferéncia em condigdes SEPA: transferéncias em Euros, com IBAN e BIC SWIFT validos, para paises da SEPA e Bancos aderentes a SEPA e
com regime exclusivo de despesas partilhadas (SHA).

Nota (9): Consideram-se ao abrigo do Regulamento Europeu n.2 924/2009 e n.? 260/2012, todas as transferéncias que cumulativamente contemplem as
seguintes caracteristicas:
- Moeda da transferéncia denominada em EUR (Euro) ou SEK (Coroa Sueca), Conta do Beneficiario e Ordenador domiciliadas em paises aderentes
a SEPA, indicagéo de IBAN e BIC SWIFT do banco beneficiario validos e regime exclusivo de despesas partilhadas SHA (Shared);
- Sem instrugdes especiais.
Paises abrangidos pelo Regulamento UE n° 260/2012: 17 paises da Zona Euro (Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Irlanda, Italia, Luxemburgo,
Holanda, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia e Esténia), 10 paises da Unido Europeia (Republica Checa, Dinamarca,
Leténia, Lituania, Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgaria e Roménia) e 3 paises da EEE - Espago Econénico Europeu (Islandia, Noruega e
Liechtenstein).
Nota (10): O Bankinter, S.A., Sucursal em Portugal ndo tem disponivel a moeda RON (Leu Romeno).
Legenda NIB - Nimero de Identificagdo Bancéria
IBAN - Numero de Identificagdo Bancaria Internacional (International Bank Account Number)
BIC - Codigo de Identificagao Bancaria da SWIFT (Bank Identification Code)
SEPA - Area Unica de Pagamentos em Euros (Single Euro Payments Area)
Tipologia de Despesas Bancarias entre quem envia e quem recebe os fundos:
BEN — A cargo do Beneficiario: Todas as despesas bancarias correm por conta do Beneficiario dos fundos, ou seja, o Beneficiario recebe o
valor enviado menos as despesas dos bancos envolvidos na transferéncia;
SHA — Despesas partilhadas: As despesas do banco do Ordenador sdo pagas pelo Ordenador e as despesas do banco do Beneficiario sao
pagas pelo Beneficiario;
OUR - A cargo do Ordenador: Todas as despesas bancérias correm por conta do Ordenador, ou seja o Beneficiario recebe exactamente o
valor enviado, sem despesas descontadas.

Qualquer reclamacéo relacionada com as informagdes que constem deste(s) quadro(s) pode ser dirigida a Provedoria do Cliente através do telefone
800 261 820, fax 211 158 022, enderego de e-mail provedoria.cliente.pt@bankinter.com ou através de carta para Praga Marqués de Pombal, n®13,
2° andar, 1250-162 Lisboa.
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5.1. Ordens de Transferéncia (cont.)

Canal de recegao da ordem de transferéncia

Em linha (Internet)
Escalées Balcao e Dispositivo Telefone Outras
(Euros) Movel (Mobile) Condigdes

. i

2.2. Transferéncias a crédito ndo SEPA + (Paises Nao SEPA, outras moedas néo equiparaveis ao Euro)

) 25,00/ 15,00/ o 15,00/
Normais -- 0,25% 100,00 0,15% 75.00 0,15% 75.00 -- -- Nota (2)

Acresce 50% ao
pregario das

Urgentes - transferéncias - - - -
normais
2.3 Transferéncias para EUA ou em USD
; o 25,00/ o 15,00/ . 15,00/
Normais -- 0,25% 100,00 0,15% 75,00 0,15% 75,00 -- - Nota (2)

Acresce 50% ao
precgario das

Urgentes -- o -- - - -
transferéncias

normais

Acresce 25€ ao
precario das
Opcéo Regime de Despesas OUR - transferéncias - - - -
normais ou
urgentes.

Nota (2): No canal Telefone o limite € de 5.000€ por operagao/dia e no canal Em linha (Internet) o limite é de 12.500€ por operagao/dia.

Nota (6): Sempre que exista lugar a operagéo cambial, aplica-se a taxa de cambio correspondente a tabela de taxas de cambio de referéncia publicada pelo
Bankinter, S.A., Sucursal em Portugal, em www.bankinter.pt/particulares e www.bankinter.pt/web/portugal/empresas, acrescida de 1,5%.

Nota (11): Acrescem comissdes do Banco Correspondente, sendo varidveis em fungdo do Banco utilizado.

Legenda: Cont. = Continente; Mad.= Madeira; Ag. = Acores.

Valores Sem Imposto I Valor Com Imposto
]

o Euros

3.1.De O.I.C. - Isento - - - - - Isento -
4.1. Por caixa - 15,00 -- 4% == -- -- 15,60 -
4.2. SEPA para Crédito no Bankinter com lsento - lsento -
IBAN e BIC SWIFT validos - - - - -

4.3. SEPA para Crédito no Bankinter sem

IB/:\N e/ou BIC SWIFT validos ou de outros 0.05% 5,00/ _ 4% _ _ _ 5.20 /31,20 .
paises, ou em moeda estrangeira diferente 30,00

de Euro, Leu Romeno e Coroa Sueca

4.4, Para Crédito em O..C. por instrugéo

do Banco Ordenador em Moeda . 5,00/

Estrangeira diferente de Euro, Leu Romeno 0.10% 100,00 Ao = - - 5,20/1104,00

e Coroa Sueca

Sempre que exista lugar a operagao cambial, aplica-se a taxa de cambio correspondente a tabela de taxas de cambio de referéncia publicada pelo

Nota (6): Bankinter, S.A., Sucursal em Portugal, em www.bankinter.pt/particulares e www.bankinter.pt/web/portugal/empresas, acrescida de 1,5%.

Qualquer reclamacao relacionada com as informagdes que constem deste(s) quadro(s) pode ser dirigida a Provedoria do Cliente através do telefone

800 261 820, fax 211 158 022, enderego de e-mail provedoria.cliente.pt@bankinter.com ou através de carta para Praga Marqués de Pombal, n®13,
22 andar, 1250-162 Lisboa.
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5.2. Outros Servigcos com Transferéncias

Legenda: Cont. = Continente; Mad.= Madeira; Ag. = Agores.

Acresce Imposto
Valores Sem Imposto | IVA [valor Com Imposto

Outras Condicoes

Euros
(min/max)
SEPA -- 5,00 -- 4% == -- -- 5,20 Ver Nota (13)

N&o SEPA - 45,00 - 4% | - - | - 46,80 -

SEPA e Nao SEPA - 45,00 - 4% - - - 46,80 Ver Nota (13)

Nota (13): Transferéncia em condigdes SEPA: transferéncias em Euros e Coroa Sueca, com IBAN e BIC SWIFT vaélidos, para paises da SEPA e Bancos
aderentes a SEPA e com regime exclusivo de despesas partilhadas (SHA).

Qualquer reclamagao relacionada com as informagdes que constem deste(s) quadro(s) pode ser dirigida a Provedoria do Cliente através do telefone
800 261 820, fax 211 158 022, enderego de e-mail provedoria.cliente.pt@bankinter.com ou através de carta para Pragca Marqués de Pombal, n®13,
2¢ andar, 1250-162 Lisboa
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